
PROJETO DE LEI Nº               , DE 2017 

(Da Srª MARIANA CARVALHO) 

Altera a redação do art. 30 da Lei nº 

11.795, de 8 de outubro de 2008, para 

determinar que o consorciado excluído não 

contemplado receba a importância paga ao 

fundo comum do grupo em até 30 (trinta) 

dias, contados da manifestação formal de sua 

intenção de ser excluído dele. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei determina que o consorciado excluído não 

contemplado receba o dinheiro aportado ao grupo de consórcio em até 30 (trinta) 

dias, contados da manifestação por meio da qual for requerida a sua exclusão. 

Art. 2º O art. 30 da Lei nº 11.795, de 8 de outubro de 2008, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 30. Em até trinta dias após solicitar sua exclusão do 

grupo de consórcio, o consorciado excluído não contemplado terá 

direito à restituição da importância paga ao fundo comum do grupo, 

cujo valor deve ser calculado com base no percentual amortizado 

do valor do bem ou serviço vigente na data da assembleia de 

contemplação, acrescido dos rendimentos da aplicação financeira a 

que estão sujeitos os recursos dos consorciados enquanto não 

utilizados pelo participante, na forma do art. 24, § 1º, desta Lei.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor sessenta dias após sua publicação 

oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O tema enfrentado nesta proposição tem sido objeto de 

polêmicas nos últimos anos.  

Sob a égide da Circular nº 2.766, de 1997, expedida pelo Banco 

Central do Brasil (BCB), muitos consorciados sentiam-se vítimas de abusos. É 
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que, nos termos daquele ato normativo, o consorciado que, de modo voluntário 

ou compulsório, se retirasse do grupo somente teria direito à restituição dos 

valores pagos após o seu encerramento. 

Em 2008, a Lei nº 11.795 passou a disciplinar os consórcios de 

forma abrangente, porém não enfrentou com clareza o tema da devolução das 

prestações pagas por consorciados excluídos não contemplados. A bem da 

verdade, a redação do projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e enviado 

à apreciação do Presidente da República previa que os participantes excluídos 

após o pagamento da quinta parcela teriam direito a concorrer à devolução de 

recursos pagos por meio de sorteios, o que lhes permitiria recobrar, antes do 

encerramento do grupo, os valores que houvessem aportado. 

Os dispositivos que disciplinavam essa sistemática de devolução 

dos valores pagos ao grupo (parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 30 daquela proposição) 

acabaram vetados. Interessa analisar a razão desse veto. O Presidente da 

República considerou que a exclusão dos referidos parágrafos do art. 30 

necessariamente implicaria a obrigatoriedade de devolução imediata dos valores 

pagos pelos consorciados excluídos não contemplados. É dizer, o objetivo do 

veto não foi impedir a devolução dos valores antes do término do grupo. Ao 

contrário, reconheceu-se, então, a relevância da restituição imediata das 

importâncias pagas pelos consorciados excluídos não contemplados. Na visão do 

Presidente da República, os procedimentos e o tempo consumido para realização 

de sorteios seriam prejudiciais aos consumidores e, portanto, deveriam dar lugar 

à restituição imediata das importâncias aportadas no grupo. 

De fato, diante da nova Lei, diversos tribunais classificaram a 

devolução das parcelas pagas apenas ao final do grupo como medida abusiva e, 

portanto, nula de pleno direito. 

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) acabou se 

posicionando no sentido de que a devolução após o encerramento do grupo era 

medida coerente com o ordenamento jurídico em vigor. 

Ocorre que privar os consorciados desistentes de receber os 

valores vertidos até o final do grupo é uma medida de cunho excessivamente 

grave. Alguns consórcios se estendem por muitos anos e a vinculação irrestrita 

dos seus participantes acaba por torná-los reféns de decisões tomadas em passado 

distante. 

Deve prevalecer, quanto ao assunto, a inteligência do Código de 

Proteção e Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), que vai no sentido de 

considerar abusiva as cláusulas que colocam o consumidor em desvantagem 

exagerada. Não se deve impor ao consumidor uma longa e injusta espera, 

tampouco uma vinculação que não lhe traz qualquer benefício e se alonga por 

grande período de tempo. 

Assim, buscamos, com esta proposição, compatibilizar os 

interesses dos participantes das relações de consumo e a necessidade de 

desenvolvimento econômico. Nossa intenção é a de tutelar os participantes dos 
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grupos de consórcios sem, com isso, comprometer a atratividade desse 

mecanismo de financiamento. 

Nesse sentido, destacamos que, por um lado, é inegável que o 

desconto de taxas de administração dos valores restituídos serve para 

desestimular pedidos de exclusão de consórcios, assegurando a resiliência dos 

respectivos grupos. E, por outro lado, a possiblidade de recuperar os valores 

investidos em tempo razoável, ao aumentar a proteção dos consumidores, 

incentivará a adesão a consórcios. 

Fortes nessas razões, submetemos o presente projeto de lei à 

apreciação de nossos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2017. 

 

 

Deputada MARIANA CARVALHO 
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